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Cargo: S01 - Primeiro-Tenente do quadro de oficiais policiais militares da polícia militar do Estado do Ceará 

Disciplina: DIREITO DISCIPLINAR MILITAR 

    

Questão Justificativa Conclusão (Deferido 
ou Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

18  A questão cobra do candidato conhecimento acerca do Código Disciplinar no seguinte sentido: "Tendo 
em vista o Código Disciplinar (Lei 13.407/2003 do Estado do Ceará), julgue os itens que se seguem: A 
sanção disciplinar será proporcional à gravidade e natureza da infração, sendo que na primeira vez as 
faltas médias são puníveis com Permanência disciplinar de até 8 (oito) dias". 
 
 
A questão está CERTA porque a Apostila sobre “Direito Disciplinar Militar”, na página 23, destaca o 
artigo 42 do referido Código, a saber: 
 
Art. 42. A sanção disciplinar será proporcional à gravidade e natureza da infração, observados os 
seguintes limites: 
I - (…) 
II - as faltas médias são puníveis com permanência disciplinar de até 8(oito) dias e, na reincidência, com 
permanência disciplinar de até 15(quinze) dias; 
III - (…). 
 
Assim, a questão não analisa casos concretos, como aduz o candidato, mas sim cobra conhecimento 
acerca da legislação sobre o tema, devendo a mesma ser aplicada na prática profissional coadunada 
com demais leis e decretos, mas para fins da questão posta, exige-se o conhecimento da Lei estadual 
13.407/2003. Portanto, a questão está correta ao utilizar-se desta lei para afirmar que "na primeira vez 
as faltas médias são puníveis com Permanência disciplinar de até 8 (oito) dias", sendo que nos casos 
de reincidência, a punição terá a mesma natureza porém com prazo de até 15(quinze) dias. 
 
Destarte, mantém-se o gabarito como CERTO, ficando INDEFERIDO o recurso apresentado. 
 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

 Por ocasião da divulgação do gabarito oficial preliminar da prova objetiva houve um erro material na 
nomenclatura da disciplina, que, conforme consta corretamente na prova, denomina-se 
POLICIAMENTO AMBIENTAL. A nomenclatura constante no gabarito final encontra-se devidamente 
ajustada.  
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